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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI NQ 4.006 
De 23 de julho de 1992 

Dá denominação a próprios 

públicos da municipcllidade 

e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 

legais, e de acordo com o que aprovou a Cãmara Municipal 

em sessao extraordinária de 22 de julho de 1.992, 

promulga a seguinte lei:-

Artigo lO - Passam a ter as seguintes 

denominações os próprios públicos abaixo elencados: 

- CENTRO DE EDUCAÇÃO E RECREAÇAO "PROFª JUDITH DE BARROS 

BATELLI", localizado no Jardim Roberto Selmi-Dei - Setor 

III; 

- CENTRO DE EDUCAÇÃO E RECREAÇAO "PROFª MARIA ENAURA 

MALAVOLTA MAGALHAEs•, localizado no Parque Residencial 

Vale do Sol; 

- CENTRO DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO "PROFª EUNICE BONILHA 

TOLEDO PIZA", localizado no Jardim Morada do Sol 

Jardim Brasília; 

- CENTRO DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO "PROFª MlliLIA FAVERO 

MANINI", localizado no Jardim Residencial Agua Branca; 

- CENTRO DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO "PROFª EUDOXIA PIN'l.'O 

FERRAZ", localizado no Parque Residencial são Paulo; 

- CENTRO DE EDUCAÇÃO E RECRF~ÇAO "PROFª MARIA JOS~ PAIM 

PORCIÚNCULA", localizado no Parque Residencial Iguatemy; 

e, 



-1. 

s . 

. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Continuação da Lei nQ 4.006 . . fl. 02 

CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE nKIMIKO YUTAn Enfermeira 

Padrão, localizado no Parque Residencial lguatemy. 

Artigo 20 - Esta Lei c'ntra em v1yor na 

data de sua publicação. 

Artigo ]Q - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e 

três) de julho de 1.992 

dois) . 

(mil novecentos e noventa e 

/ DR. WALDEfi\ÁR DE SANTI 
-Prefeito Municipal-

Publicada no Departamento de Expediente, na data supra. 

-------? ~..J~--;;-~ 
DR. RENAN HENRI~DALL'ACQUA 

-Diretor do Departamento de Expediente-

Aquivada em livro próprio número 01/92. 

( "PC" ) . 


